
 

 

 

OF. CMSL Nº. 031/2025 

 

Santa Leopoldina/ES, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

Ao: Exmo. Prefeito Municipal de Santa Leopoldina 

        Sr. Fernando Castro Rocha  

 

         Senhor Prefeito, 

 

Vimos informar a Vossa Excelência que não acusamos o recebimento da Lei 

correspondente ao Autógrafo de Lei nº 050/2024, que denomina Rua Prefeito Inimah 

Ponche. 

Considerando o decurso do prazo para sanção expirado em 22/01/2025, fica o 

referido Autógrafo transformado em Lei nº 1.942, de 31 de janeiro de 2025, com a 

promulgação nos termos do § 7º do art. 52, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Leopoldina.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara  
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Processo: 3389/2024 - ENCAMINHAMENTO. n° 74/2024 

Fase Atual: INICIO PROCESSO ADM DIGITAL 
Ação Realizada: Para Instrução da UA 

Próxima Fase: Instrução da UA
 

Tramitado por: VINÍCIUS FONSECA LEÃO - DIRETOR GERAL
 

 
 

De: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA
 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
Assunto: OF. CMSL N° 266/2024 ENCAMINHA AUTÓGRAFO DE LEI N° 050/2024,
CORRSPONDENTE AO PROJETO DE LEI Nº 047/2024.
 
 
 

DESPACHO ELETRÔNICO
 
 
 

Prezado Secretário, 
Encaminho,  para conhecimento,  o  Ofício  CMSL nº 031/2025,  subscrito  pelo  Presidente da Câmara
Municipal de Santa Leopoldina, Sr. Darley Jansen Espíndula, referente à promulgação da Lei nº 1.942, de
31 de janeiro de 2025, que denomina Rua Prefeito Inimah Ponche. 
Atenciosamente, 
  
Vinícius Fonseca Leão 
Diretor Geral  
 
 

Santa Leopoldina-ES, 6 de fevereiro de 2025.
 

 
 
 
 
 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 
DIRETOR GERAL
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